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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1843 de 15/04/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: PAULO JOSÉ ALVES DE LIMA 
Processo: 2405/2014 – Secretaria Municipal de Turismo  
Objeto:  Show Artístico Renato da Rocinha. 
Valor: R$ 5.500,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: JOSÉ LUÍZ BARCELLOS 08246221701 
Processo: 2904/2014 – Secretaria Municipal de Turismo  
Objeto:  Show Artístico Sandra de Sá 
Valor: R$ 45.000,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Gabinete do Secretário 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA  Nº 001 de 15 de abril de 2014. 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a 
realização da Cobrança Administrativa da Dívida Ativa e 
dá outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
 
CONSIDERANDO que é de suma importância para o Município o aumento da arrecadação; 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO a necessidade da implementação de novas ações para a recuperação dos 
débitos inscritos em Dívida Ativa, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Quando da inscrição em Dívida Ativa, o contribuinte devedor deverá ser notificado 
administrativamente com vistas à regularização do débito no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 1º - Entende-se por “regularização do débito” o pagamento integral ou o parcelamento da 
dívida de acordo com as normas vigentes. 
§ 2º - Em caso de parcelamento deverá ser observada com rigor a Lei 1.760 de 01/08/2011 bem 
como o Decreto 2.713 de 16/07/2008, obrigando-se o devedor a assinar “Termo de Confissão 
de Dívida” com a formalização de processo administrativo (Art. 8º da referida Lei). 
Art. 2º - Findo o prazo estipulado no Art. 1º, deverá ser emitida uma segunda e última 
notificação administrativa determinando o novo prazo de 30 (trinta dias). Em caso de não 
atendimento por parte do contribuinte, o processo deverá ser encaminhado à Consultoria 
Jurídica para a efetivação de cobrança judicial, independente do prazo prescricional. 
Parágrafo Único - Deverão permanecer registradas no cadastro do contribuinte as notificações 
emitidas. 
Art. 3º - As ações acima deverão ser aplicadas a todos os contribuintes que se enquadrarem 
como devedores, visando-se os princípios da isonomia e impessoalidade. 
Art. 4º - Proceder-se a imediata cobrança administrativa de todos os débitos inscritos em 
Dívida Ativa na forma dos Artigos 1º e 2º desta Instrução Normativa. 
Art. 5º - Deverão ser encaminhados para cobrança judicial todos os parcelamentos 
inadimplidos da Dívida Ativa na forma do Artigo 4º, § 4º, incisos I e II da Lei nº 1.760 de 
01/08/2011. 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
      MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO 
               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

ERRATA DA P O R T A R I A    Nº  200/2014 - G.P. 
 

NO Art. 1º ONDE SE LÊ: Art. 1º – Designar os servidores CLAUDIO JOSE 
DUTRA, matrícula nº 1182/01 e ALCELI SIMPLICIO COELHO – matrícula nº 
350/01, para atuarem como GESTORES DO PREGÃO Nº 017/2013 – CUJO 
OBJETO É A AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL formalizado no 
processo administrativo de nº355/2014. 

 
LEIA-SE: Art. 1º – Designar os servidores CLAUDIO JOSE DUTRA, matrícula nº 
1182/01 e ALCELI SIMPLICIO COELHO – matrícula nº 350/01, para atuarem como 
GESTORES DO PREGÃO Nº 017/2014 – CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE 
BEBEDOURO INDUSTRIAL formalizado no processo administrativo de nº355/2014. 

LEI Nº 2049 DE 15 DE  ABRIL  DE 2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 21.992,44 

(VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

L E I: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro no orçamento vigente, na importância de R$ 21.992,44 (Vinte e um 
mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos). 
 
FONTE = 000  R$    171,14 (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 038  R$ 21.992,44 (Convênio União) 
  

SECRETARIA DE FAZENDA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$      171,14 

4.4.90.93.038 – Indenizações e Restituições R$   21.821,30 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit 
Financeiro apurado no Balancete Contábil de 2013, de acordo com o inciso I, do artigo 
43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único do Artigo 8º da Lei de
responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2013 

Conta Vinculada: 104 –  0992/006 – 647067-3 – Caixa Econômica 
 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades          R$  21.992,44 Obrigações              R$      0,00 

 Superávit               R$ 21.992,44 

Total                     R$  21.992,44 Total                   R$ 21.992,44 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 

Paty do Alferes, 15 de abril  de 2014.  
 

Rachid Elmor 

Prefeito Municipal  

Lei nº   2050   de   15   de   ABRIL    de 2014. 
 

REVOGA O INCISO II DO § 3° DO ART. 1° DAS LEIS 1.830 
DE 30 DE MARÇO DE 2012 E 1.853 DE 13 DE JUNHO DE 
2012, DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 5° E 7° DA LEI 
2.048 DE 08 DE ABRIL DE 2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono a seguinte 

LEI: 
 
Art. 1º.  O art. 5° da Lei 2.048, de 08 de abril de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5°. O § 2° do art. 1° das Leis 1.830, de 30 de março de 2012 e 1.853, de 13 de junho de 
2012 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
§ 2° - A base de cálculo da Gratificação será o somatório mensal dos pontos obtidos, 
multiplicados pela aplicação da alíquota de 0,004 (quatro milésimos) sobre o valor do 
vencimento correspondente à inicial do cargo de fiscal e paga no mês subsequente ao de 
frequência, observados os limites mínimo de 80 (oitenta) pontos e máximo de 150 (cento e 
cinquenta) pontos.” 
 
Art. 2º. O art. 7° da Lei 2.048, de 08 de abril de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
abril de 2014, revogadas as disposições em contrário, mantidas as regras estabelecidas na Lei 
2.021/2014, que criou o programa suplementar de recursos humanos, regulamentada pelo 
Decreto nº 3.956/2014, desde que não conflitem com as alterações introduzidas pela presente 
Lei.” 
 
Art. 3º. Ficam restabelecidos os efeitos da Lei 1.853, de 13 de junho de 2012, com as alterações 
introduzidas por esta Lei.  
 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de abril de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A  Nº 032/ 2014 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear,  CAROLINE MARTINS GOULART, Matrícula nº 
205/02, para exercer o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR – 
DAL-3, integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído a servidora, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 1º de abril de 2014. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 14 de abril de 2014. 

 
JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES 

Presidente 

P O R T A R I A    Nº 233/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear JOICE VIANA SANTOS para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSISTENTE DE RH, símbolo DAS-4, lotada no FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA- ATIVOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 15 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de abril de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 234/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2804/2014 de 
08/04/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor JOSE HENRIQUE BALTAR BORGES, matrícula  nº 925/01, 
MOTORISTA A. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/05/2014 à 
30/06/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de abril de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 235/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2769/2014 de 
07/04/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor CRISTIANO DA ROCHA LISBOA, matrícula  nº 1244/01, 
FISCAL DE OBRAS A. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/05/2014 à 
30/06/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de abril de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 242/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7897/2008 de 
01/12/2008; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Tornar se efeito a portaria que concede LICENÇA PRÊMIO 
POR 60 (SESSENTA) DIAS a  servidora NEIRE GLORIA MAMEDIR 
RIBAS, matrícula  nº 833/01, GUARDA MUNICUIPAL I B. Lotado na 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/04/2014 à 
30/05/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de abril de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


